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PROTOCOLO 1720826/2023  

INTERESSADO T. P. PINTO 

ASSUNTO RECURSO DA DELIBERAÇÃO CAU/CE Nº 0035/2023 

DELIBERAÇÃO Nº 0002/2024 - CEP 

 
A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEP, reunida Ordinariamente em Fortaleza - CE, 
realizada através de vídeo conferência conforme Portaria CAU/CE nº 007/2020, no dia 25 de 
janeiro de 2024, no uso das competências que lhe confere o parágrafo único do artigo 2º da 
Deliberação Plenária CAU/CE nº 31 – AD REFERENDUM, após análise do assunto em epígrafe; 
e 
 
Considerando a solicitação de registro de RRT Extemporâneo através do Protocolo 
1720826/2023, relativo à atividade de “5.2 - CONSULTORIA (14 un)” e que foi decidido em 05 
de abril de 2023, através da DELIBERAÇÃO Nº 0035/2023 CEP-CAU/CE, que para cada Plano 
Regional de Coletas Seletivas Múltiplas de Resíduos Sólidos deve ser emitido um RRT, 
constando no campo DESCRIÇÃO informações sobre quais municípios fazem parte do Plano; 
e 
  
Considerando que o(a) interessado(a) entrou com recurso desta decisão por e-mail 
[marisa@ietsp.com.br], enviado para o Atendimento CAU/CE [atendimento@cauce.org.br], 
com seguinte argumentação: “Bom dia. Foram realizados 14 planos em apenas 1 contrato de 
prestação de serviço. Fica desconexo fazer 14 RRT extemporâneo para apenas 1 contrato. 
Solicito por gentileza que seja realizada nova avaliação desse caso. Aguardamos o seu 
retorno.”. 
 
 
DELIBEROU: 
 
1 - Por manter a decisão da DELIBERAÇÃO Nº 0035/2023 CEP-CAU/CE; e 
 
2 - Encaminhar ao Plenário para análise e julgamento do recurso apresentado pelo(a) 
interessado(a) T. P. PINTO. 
 

 
Fortaleza/CE, 25 de janeiro de 2024. 

 
Atesto a veracidade e a autenticidade das informações prestadas. 

 
 

__________________________________________ 
Caroline Câmara Benevides 
Coordenadora CEP-CAU/CE 

mailto:marisa@ietsp.com.br
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1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CAU/CE 
 

Reunião por Videoconferência 
 

Folha de Votação 
 
 

Função Conselheiros 
Votação 

Sim Não Abst Ausên 

Coordenadora Caroline Câmara Benevides x    

Coordenadora-
Adjunta 

Nadine Hévila Silveira Oliveira x 
   

Membro Antônio Miguel dos Santos Neto x    

Membro Francisco Rérisson Carvalho Correia 
Máximo 

x 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

Histórico da votação:  
 
1ª Reunião Ordinária da COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CAU/CE 
 
Data: 25/01/2024 
 
Matéria em votação: RECURSO DA DELIBERAÇÃO CAU/CE Nº 0035/2023 
 
Resultado da votação: Sim (04) Não (00) Abstenções (00) Ausências (00) Total (04) 
Impedimento/suspeição: (00) 
 
Assessoria Técnica: Juliana Gurgel 
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